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Ementa: Submete à apreciação do Congresso Nacional as permissões às 
entidades abaixo relacionadas para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, conforme os seguintes atos: 
 
1 - Portaria nº 496, de 13 de setembro de 2006 - Rádio Dourado 
FM Ltda., no município de Formosa do Oeste - PR; 
 
2 - Portaria nº 504, de 13 de setembro de 2006 - Mar e Céu 
Comunicações Ltda., no município de Cachoeira Dourada - GO; 
 
3 - Portaria nº 527, de 13 de setembro de 2006 - Rádio 
Mampituba Ltda, no município de Cachoeira do Sul - RS; 
 
4 - Portaria nº 607, de 21 de setembro de 2006 - Gtoll 
Telecomunicações Ltda., no município de Irenópolis - SC; 
 
5 - Portaria nº 634, de 21 de setembro de 2006 - Gtoll 
Telecomunicações Ltda., no município de Imaruí - SC; 
 
6 - Portaria nº 982, de 20 de novembro de 2006 - Rádio 
Companheira FM Ltda., no município de Palmares do Sul - RS; 
 
7 - Portaria nº 214, de 28 de maio de 2007 - Radiofônica.Com 
Marketing Ltda., no município de Horizontina - RS; 
 
8 - Portaria nº 280, de 29 de maio de 2007 - Sistema Maior de 
Comunicação Ltda., no município de Junquerópolis - SP; 
 
9 - Portaria nº 323, de 19 de junho de 2007 - Paraíba TV/FM 
Ltda., no município de Pitimbu - PB; 
 
10 - Portaria nº 379, de 13 de julho de 2007 - Sistema Noroeste 
de Comunicação Ltda.EPP, no município Osvaldo Cruz - SP; e 
 
11 - Portaria nº 409, de 24 de julho de 2007 - Rádio Ipê Ltda., no 
município de Arcos - mg. 

 



Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - 
CCJR) 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - 
CCJR) 
Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

 

Matérias 
sujeitas a 
normas 
especiais: 

Art. 223 - CF 
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